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Despacho (extracto) n.o 4482/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, de 7 de Abril de 2005, por
subdelegação:

Patrícia Sofia Oliveira Fonseca — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por igual
período de tempo, em regime de dezanove horas semanais, ao abrigo
dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de
Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções equiparadas
a enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde do Lumiar, com
efeitos a 2 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4483/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Abril de 2005, por
subdelegação:

Cristina Gil Costa — autorizada a celebração de contrato de trabalho
a termo certo, por três meses, renovável por igual período de tempo,
em regime de dezanove horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e
4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções equiparadas
a enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde do Lumiar, com
efeitos a 16 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4484/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por
subdelegação:

Gorete Ramos Lourenço — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo, por três meses, renovável por igual período
tempo, em regime de vinte horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções equiparadas
a enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde de Alvalade,
com efeitos a 16 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4485/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 19 de Janeiro de 2005, por
subdelegação:

Ana Rita Figueira Araújo — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo, por três meses, renovável por igual período
de tempo, em regime de vinte horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de
Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o exercício de funções equiparadas a enfermeira
de nível 1, para o Centro de Saúde de Odivelas, com efeitos a
31 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4486/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por
subdelegação:

Vanessa Alexandra Vicente Furão — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por igual
período de tempo, em regime de dezanove horas semanais, ao abrigo
dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções
equiparadas a enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde de
Cascais, com efeitos a 18 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4487/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por
subdelegação:

Andreia Catarina Albuquerque Marques — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável
por igual período de tempo, em regime de quinze horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções
equiparadas a enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde da
Ajuda, com efeitos a 16 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4488/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por
subdelegação:

Maria Cibele Salgueiro Silva Rodrigues — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável
por igual período de tempo, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exer-
cício de funções equiparadas a enfermeira de nível 1, para o Centro
de Saúde de Odivelas, com efeitos a 16 de Maio de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4489/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por
subdelegação:

Lília Andreia Almeida Coutinho — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por igual
período de tempo, em regime de dezanove horas semanais, ao abrigo
dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções
equiparadas a enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde do
Lumiar, com efeitos a 2 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4490/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 11 de Maio de 2005, por
subdelegação:

Maria João Serejo Barroso Girão — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por igual
período de tempo, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções
equiparadas a enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde de
Alvalade, com efeitos a 1 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.

Despacho (extracto) n.o 4491/2005 (2.a série) — AP. — Por
deliberação do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 7 de Abril de 2005, por
subdelegação:

Bárbara Josefa Torres Hipólito Cardoso — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, por três meses, renovável
por igual período de tempo, em regime de dezoito horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o exercício de funções
equiparadas a enfermeira de nível 1, para o Centro de Saúde de
Odivelas, com efeitos a 2 de Maio de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Junho de 2005. — A Coordenadora, Sílvia Graça.


